
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NÇ 33/SS

e

R<.E SOLVE:

pne

DO SEMESTRE SABÃTICO

íOOD. UFes.r.02

I -q IK II i TU 71 CMrrl

•'te.que/tx.me.nío do docente ao Chefe do Departamento;
ptano de estudos e/ou de aprimoramento técnico-profissional;
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ou 
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"DISCIPLINA A CONCESSÃO DO SEMESTRE 
SABÁTICO AOS DOCENTES DA UFES."
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A/lí. 79 - A concessão do semestre fiabático será ^egida peta 
tente Resoteição.

Ari. 2? - A cada 7 (z&te) ano4 de efetivo exercício no 
■lio em IFE tigada ao Ninlstênio da Educação, os Professores Titutanes, 
Adjuntos e Assistentes da Carneira d^ Magistério Superior, que 
permanecido nos dote anos anteriores ao pedido em regime de 40 horas 
DE, fanão juó a um semestre de Licença sabática, assegurada a 
da remuneração do nespectivo cango ou emprego permanente.

Panãgrado Cnico - A concessão do semestre sabatcco tem por fim 
permitir o afastamento do docente pana realização de estudos e apnimoaa- 
niento tecndco-pnoftesdonal, vincatados a anca de atuação e/oa intenesse 
do docente no Depantamento ou Pnograma de Põs-Gaaduação.

Art. 39 - A sote-cteação da Ueença sabática devenã. tíisinulda: 

dos seguintes documentos:
a)
b)

0 CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDE
RAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições iegate e estetuiãrias;

COtlSIDERAUDO o disposto nos Antigos 36 e 48 do Piano Cínico 
Cteussifica.çõ.0 e Retribuição de Corgos e Empregos anexo ao Decneto 
94.664 de 23 de judho de 1987;

CONSIDERANDO o que prevê o Capstuio IV, do Tituio IV, da Porta
ria Ninteteriai. nC 475 de 27 de agosto de 1987; e

CONSIDERANDO, ainda, c que consta do Pnocesso nC 7209/88-21- Co- 
intesãu de Pesqutea e PÕs-Graduação do Conseiíio de Ensino, Pesquisa 
Extensão,
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poó-

- ko tÕAmZno do gozo de 4eneóí>te Aabattc.o, o docente. deve. 
atZv.cdadcò

Zn-

I “ I

cxvizta de aceZ-toçõo da Instituição onde, o docente, gozaaã seu 
seinestae sabático, quando $oft. o caso;
^icha de ctassi^ieação funcionai do docente emitida peto Ve 
pa/ctamento de Pessoat;
preenchimento do Fofimutãfiio de Informação do 
sobre óemeói^e sabático, (anexo 7).

Axt. 49 - 0 semestre sabático deverá ser aprovado peto depar
tamento a que está vincutado o docente e peto Consetho Pepastamentat, 
que o enviará H CPPP para registro.

Paragrafo Pinico - Caberá. ao departamento de Pessoat a confir
mação do dir.eijto ao semestre sabático e o posterior encaminhamento ã 
Sab-Reitorta. de Pesquisa e PÕs-Graduação, e, ao Reitor para decisão.

Art. 59-0 pedido de semestre sabático aprovado peto deporta 
mento deverá Z.evar em conta o mérito do programa. de trabatho 
to e a auiêncta de paejuZzc-s paaa a/> atividades acadêmicas.

§ 19 - cm nenhuma hipótese podenã. o peaZodo estabetecido 
o semestre sabático set. aaAcado de ^osma a ab^anget mais do 
um semestae tetivo.

§ 29 - A concessão do semestae sabático ^ica condicionada 
necessidades do Vepantamento.

á 39
dã aptesentat, obtigatotiamente, tetatõtio minucioso das 
teatizadas, pata avatiação pot paite do Pepaatamenio e postetion. 
ctusão no seu P.ctatÓtio Anuat.

§ 49 - A avatiação ptevista no patãgtafo antetiot devedã 
vit. de subsidio paKa ^ins de pfiionização, em caso de soíicitação 
tetioa, do mesmo docente, ã nova concessão de semestae sabático.

§ 59 - A concessão de novo semestae sabático ao mesmo docente 
fica-tã condicionada ã aptovação peto Pepattamento, do Petatóaio apte- 
sentado ao teamino da tieença sabática anteniofimente concedido.

Aat. 69-0 intetstieio pata aquisição do semestre sabático 
sota contado a pat-tit da data de admissao do docente nas CoM.eitas de 
Magistêtio em 1 FE vincutada ao 1-linistMÍo da Educação.
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docente 

b 
ZntenbtZ-

Zmpnoce-
compu-

benão pnocedZdob ob deb conto4 ne^enZdob nob ZncZbOb I 
Zntennampendo-be a contagem do ZnteXbtZcZo, pana neZnZcZa~la, com penda 
penZodo antenZon., quando oconn.en.em: 

a.) fiaZtab não jubtZ^Zcadob que exeedene/n a 10 (dez) dZab, 
tZvob ou não;
apEZcação de penaUdade dZbcZpEZnan, ZnclubZve bubpenbão 
ventZda em multa;
EZcença ou bubpenbão de contnato pana tnatamento de baãde 
pznZodo bupenZon a 180 (cento e oZtenta) dZab, conbecutZvob 
não, nebbalvado o dZbpobto no ZncZbo 111;
EZcença ou bubpenbão de contnato pana acompankan. ^amiZZan

§ 79 - Na hZpõtebe de ten oconnZdo, ou oconnen, a^obtamento 
apea^eZç.oamento, contan.~be~ã ZntenbtZcZo a pantZn do netonno do 
ã IFE, quando o a^abtamento houven tZdo dunação ZguaZ ou bupenZon a 
(beZb) mebeb 
cZo, o

I u I

e, em cabo de dunação Zn^enZon, debeontan-be-ã do 
penZodo connebpondente ao a^abtamento.

AáX. 1°. - Ha contagem dob ZntenbtZcZob ne^enenteb ao bemebtne 
bãtZco benão debconZadob ob dZab connebpondenteb

1 - QaZtab não jubtZ^Zcadab;
11 - bubpenbão dZbcZptZnan., ZncZubZve pnevenZZva quando dela 

bulZan. pena matb gnave que a de nepneenbão;
111 - o penZodo excedente a doÁJ> anob de IZcença ou bubpenbão 

contnato, pana tnatamento de bdúde, baloo no cabo de acZdente 
de tnabalh.0 ou de doençab ebpecZ^Zcadab em leZ;

IV - ZZcença pana acompanhan o cônjuge ou pana pnebtan. 
cZa a ^amiZian. doente;

V - ZZcença ou bubpenbão de contnato pana tnatan. de 
pantZcuZan;

VI - cumpnZmento de pena pnZvatZva da ZZbendade, exclubZvamente 
cabo de cnZjne comum.

§ 1Q - Ma4 hZpÕtebeb dob ZncZbOb 11 e VI, be conbtatada a 
dèncZa da penalZdade ou da condenação, a contagem bena nebtabelecZda 
tando-be o peaZodo conn.ebpondente ao a^abtamento.

§ 2<? - Na contagem do ZntenbtZcZo pana efeito de concebbão do bemeb- 
tne babãtZco benão pnocedZdob ob debeontob ne^enx.dob nob ZncZbOb la VI, 

do
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A/tX* 40 - Obedecddo o pAevtbto no aAtigo anteAÁoA., or AequeAd 
mentor reAao atendidor regundo eAÂteAdor de pAioAidader deRntdor pelar 
Cãmajtar VepaAtamentair.

§ 7 9 - Ma conceôrão de remertAe rabãtico reaão atendidor, pAto_ 
AttaAtamente, or docenter que atingRam hã maír tempo o diAetto aor be- 
neficetor, dentAe aqueZeó cujor pAojetor de tAabatho paAa o remertAe óa- 
bãíZco, tenham rtdo apAavador pela CamaAa PepaAtamental.

§ 29 - A autorização de licença rabãtica no exteAioA Rea con- 
cíZcZonada a aaíoAZzação rfaó adjtoAÁdader mtnirteAtatr competenter.

Aaí. 11 - Em nenhuma htpotere o remertAe rabatieo podeAa 
Raetonado.

te, poA matr de 120 (cento e vtnte) diar, conreeutivor ou 
não, ou atnda paAa aeompanha/L o cônjuge t/uzyiÁ^eAtdo no óc/t- 
vtço pubítco, po*. petáodo óape/LÍ.0A. a 90 (noventa) dtaó, con 
òecuttvoó ou não;

ê) ttcença ruão /cemuneAada ou ^uôpemão de contnato, 
quetc motivo;

fi) cunipJLimento de pena na htpoteàe do tnctôo 1/1.
5 39 - Aptíca-òe o diòpoóto no § 1? aó hipoteòeó 

na& aíZneaó "h" e "Á" do pa/tãgA.a^o óegundo.
A/tt. S9 - 0 KequenÂ)7\ent.o do óerne^tce òabãtico òeÁã 

do na òecJietaAta do Vepa/itamento em que o docente ebt/ven. totado, 
pe/LtodoA de 10 a 30 de abtát e de 19 a 30 de óetemb/io, 
pectlvamente, no 19 e 29 AemeAtAci» tetivoó.

§19-0 SeineòtA.e Sabãtico se/iã gozada no óeme&t^te íetivo 
requente ao de tua aprovação peto VepaAtamento.

§ 29 - Ma htpoteôe do cuuo ou ativtdade a ópa Requentado pe
to p/toRté^/t diutante o~ óemeót/ie òcbãtico ten. caiendãnto príp/ito a que o 
candidato deve/ta óe ajuAtan., o Pepa/itamento pode/cã ap/ceeioA. a óotictta- 
qãc f.oAja doô pAazoò AegutamentaA.e6, obedecidos oé demats teAmoò da pAe~ 
Aente Reòctuqão.

AAt. 99 - Oò pedddoò de ticença eópeeiat óeAão examinador, com 
pa/ieceA. concturtvo, no pAazo de 30 (tAdnta) diar, pelar Cãmaaar PepaA-ta- 
mentató.

poA qual-
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DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

data

- Revogada u dúpoAtçÕQA em eont/ãuito, o. p/iuente Ruo.

SALA DAS SESSÕES, 25 PE JULHO PE 1988.
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miLO AUGUSTO PEN1NA
PRESIDENTE

A/ut. 15
tacão entae em uZooa nu ta data.

Aaí. 72-04 p/tazoi e tutãnctu de /tecauoi ião oi p/tevtitoi no 
Regtmento Geaat da Untue/utdade Fede/tat do EipZ/itto Santo.

A/tt. 73 - A Sub-ReZío-wr de. Puoutia e PÕi-Gaaduação ieaã au- 
ponÁãvet peto pa.ocuòane.nto da tteença iabãttca na Uníveutdade. Fe.de/tat 
do EipUitto Santo.

74-04 afaAtcmentci poJta 0 ienieit/te iabãttco,A/lí. 74-04 afaittmontoi paaa 0 iemeÁtM. iabãttco, paevtótoi 
pa/ta. 0 iegundo peoZodo de 19êS, ap/tovadoi noi Depa/ctanientoi ate a 
da apaovação da p/tuente Ruotuçã.o, não utaaão iajettoi aoi p/tazoi aqai 
^txadu.

Fe.de/tat
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Anexo 1 - PeóoZução 33/SS-CEPE.n?

FORMULÁRIO VE UIFOWACÁO VO VEPAPTAMENTO SOBRE SEMESTRE SABÁTICO

1 - Docente. que. aequet o semestre: 

2 - Vepasutamento: Centsto •• 

3 - Vota de admissao na UFES:  

FZr.ítLZdade: 

4.2 Ve Finaiidade: -a

5 - pQ.tu.odo da tieença: de a 

Nome da diseepiinaCódigo CHS

6.2 Pesquisa (nome e número de eadastsio naSPPPG}:

Nome da discuptinaCÓdcgo

I r2U -J Ir? 1|I I

7 - Absostçã.o dos eneastgoA duaonte o AemeAtae iaba&ceo:
7. 1 Viócip£Á.naó:

6 - Piòdpiina e/ou. atividades de ftesponsabit;-da.de do docente:
6.1 Vis cipCdnas

4 - A^.astarnentos antetioaes:
4.1 Ve a  

Home dojptopessoa que 
a^ssumclã a di&eipiina 
no semestoe

i ii i
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7.4 Õu-tfiaA Zn^ormaçõe/>: 

O

9

Sim

Wõú

Pe-

(/Ztõ-tZrt,

pAAs/>- L(V
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- Ptanc de tr.abatho:
9.1 0 departamento aprovou o ptano de trabaZho do docente

Anex.0 1 - PeAotação nQ 33/88-CEPE.

7.2 PezquZia: Qaa£ 4e/tÃ a íZiuação da puqutia do docente? 

1.3 QttaZ òerã a Attuação dar dojmaÃr attvídadef> de reòponrabtíídade do 
docente? 

9.3 Declaração do Chefe do Departamento
0 conteúdo do paciente fermuíárlo fel aprovado na reunião do
parlamento de _ ________ _________________

Áulnatu/La: Chefe do Departamento

-dc -J . / - X/Qt? cd)

I I

0 afastamento do docente não e^iã de. acordo com a cócdia dc cm- 
t^gcbidadc do departamento, maò todoò oò docentes que. o antecedem 
decttnaram da vez.

-i Irf I

- Eócata departairtcntat para óeme^tre óabãttco:
0 afastamento do docente esta de acordo com a escata. de anttgut- 
dajde do departamento.

d Mão

9.2 0 ptano de trabatiio Áot considerado compatlvet. com a ãrea de atua
ção e/ou interesse do docente no departamento.

«Ol'D. UFES-R-82


